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LICITAÇÃO ELETRÔNICA 06/2023 

RP câmeras videomonitoramento – lote 1 

RELATÓRIO DE RECURSO 
1.  Admissibilidade 
 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA manifestou-se tempestivamente 

durante o prazo para intenção de recurso aberto logo após adjudicação e apresentou peça 

recursal no dia 26/07/2023, merecendo, portanto, ter seu recurso conhecido. 

2. Das razões 

2.1. De valor ofertado pela empresa XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA LTDA  

A Recorrente alega que a empresa XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA LTDA 
apresentou equipamento HIKVISION + UBIQUITI - DS2DE7A432IWAEB-T5 + POE-50-60W, 
não havendo comprovação de que terá a capacidade de entregar tal equipamento pelo 
preço ganho, eis que, o valor de mercado não condiz para com o valor ganho na licitação. 

2.2. De incompatibilidade técnica ofertada pela empresa LAS VEGAS SOLUCOES 

TECNOLOGICAS LTDA 

A Recorrente alega que a empresa a empresa LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGICAS 
LTDA ofertou o equipamento DOME PTZ 2 MP – VIP 7225 PTZ INTELBRAS, não 
atendendo as exigências técnicas contidas no termo de referência. 

3. Do pedido 

Em face do exposto, a empresa MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA  requer: 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA LTDA, bem 
como a próxima classificada conforme o ranking de classificação do item, consequente e 
subsequentemente, ao chamamento da Recorrente a arrematação e adjudicação do Item 01 
em seu favor. 

 

4. Das contrarrazões 

   Não foram apresentadas. 

5.Da Diligência 

Em resposta à diligência, a empresa  XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA LTDA, 
informa: 
Observa-se que os valores ofertados pela fabricante HIKVISION ao item 01 são realmente 
menores. Tal fato possui justificativa em razão de que a Empresa XPTI Tecnologias possui 
vasta experiência e anos no mercado, possuindo fornecedores que conseguem realizar 
preços menores à Empresa. 
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Conforme se denota do e-mail acima, enviado pela Fabricante HIKVISION, observa-se que 
o valor de R$ 3.210,84 (três mil e duzentos e dez reais e oitenta e quatro centavos) atinente 
ao item 01 do edital, torna-se exequível à Empresa XPTI garantir o valor apresentado na 
proposta ao item para a Companhia de Processamento de Dados de Porto Alegre. 

6.Da Análise 

A partir de diligência, restou comprovada capacidade e compromisso para fornecimento, 
conforme valor ofertado. 

Comprovada incompatibilidade técnica apresentada pela empresa LAS VEGAS 

SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

6. Da Decisão 
 
Tendo sido comprovada a capacidade e compromisso para o fornecimento do equipamento 
pela empresa XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA LTDA, julgo improcedente o 

recurso interposto pela empresa MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA. 

Porto Alegre, 16 de agosto de 2023. 

 

Marcia Silva 
Pregoeira 

 

Enio Marques Junior 

Supervisor Interino Compras e Licitações 

 

DE ACORDO: 

 

Francisco Barcelos Ourique 

Gerente Administrativo e Financeiro 


